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Golpes de empresas de café geraram rombo de R$ 100 milhões ao 
Estado

Nove empresas foram impedidas de emitir notas fiscais após Receita Estadual identificar 
sonegação. Eram usadas empresas-fantasmas e compra de precatórios para driblar audi-
tores

A Receita Estadual e a Procuradoria Geral do Estado (PGE) suspenderam nesta terça-feira (13) a emissão 
de notas fiscais de 23 empresas capixabas acusadas de sonegar cerca de R$ 100 milhões em impostos.

O valor é referente ao pagamento do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que 
incide em 12% da exportação do café produzido no Espírito Santo. Assim, de acordo com os cálculos dos 
auditores, juntas essas empresas movimentaram cerca de R$ 1 bilhão desde 2015.

Segundo a PGE, as empresas terão 10 dias para regularizar a situação e estornar aos cofres do Estado 
os R$ 100 milhões sonegados, além do pagamento de multa de 100% do valor devido por cada razão 
social.

A investigação, que começou no final de 2015, vai ser encaminhada ao Ministério Público Estadual (MPES) 
que irá apurar práticas criminosas no esquema.

COMO FUNCIONAVA O ESQUEMA?

Das 23 empresas, 14 são empresas fantasmas que beneficiavam nove exportadoras de café de difer-
entes regiões do Espírito Santo. Elas emitiam notas frias simulando a compra de café de “laranjas” de 
outros Estados para empresas locais.

Dessa compra era pago uma quantia em ICMS, que variava entre 7% e 12% do valor do produto, que era 
depositada na receita de outros Estados. O pagamento gerava um crédito que era abatido em uma nova 
venda do Espírito Santo para outros lugares.

Os fraudadores compravam, então, café sem nota fiscal de produtores rurais e descontavam esse crédito 
do café supostamente comprado de outros Estados. “Constatamos que nessas empresas nunca houve 
movimentação de café, os ‘sócios’ tinham vários indícios de serem laranjas, já que não conheciam a ativi-
dade da empresa e nem o nome dos outros sócios”, conta o subsecretário da Receita Estadual Sérgio 
Pereira.

FRAUDE DO PRECATÓRIO

Outra forma de bular o fisco, era pela compra dos chamados precatórios do Governo Estadual - espécie 
de título de débito emitido pelo governo - que eram adquiridos para abater débitos com o ICMS, prática 
que não é legalizada.

Para acessar a matéria, clique no link abaixo: http://www.gazetaonline.com.br/noticias/econo-
mia/2017/06/golpes-de-empresas-de-cafe-geraram-rombo-de-r-100-milhoes-ao-estado-1014065784.
html
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